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n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e no n.º 4 
do artigo 55.º da LVCR, apenas um único método de selecção obrigatório 
conjugado com um facultativo.

Atenta, ainda, a premência das funções a desenvolver nos postos de 
trabalho no âmbito de todas as suas competências, o procedimento de-
correrá através da utilização faseada dos métodos de selecção, conforme 
previsto no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

11.1 — Obrigatórios: a) os candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial que exerceram por último actividades diferentes às 
publicitadas e os candidatos com relação jurídica por tempo indetermi-
nado que exerçam actividades diferentes das publicitadas, serão sujeitos 
a prova de conhecimentos, método este que será eliminatório, o qual 
visa a qualificação dos candidatos, nos termos da alínea a) do n.º 2 do 
artigo 53.º da LVCR, excepto se afastado por escrito, b) os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado a 
executarem actividades idênticas das publicitadas e os candidatos co-
locados em situação de mobilidade especial que exerceram por último 
actividades idênticas às publicitadas realizarão uma avaliação curricular, 
com carácter eliminatório, a qual visa avaliar os conhecimentos acadé-
micos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício das funções descritas, nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 53.º da LVCR.

A Prova de Conhecimentos terá a forma de uma prova simulada, 
com a duração máxima de 60 minutos, incidindo sobre a temática de 
exploração de bases de dados relacionais com recurso à ferramenta 
Structured Query Language (SQL).

11.2 — Facultativos: os candidatos aprovados na primeira fase de 
selecção, serão sujeitos a entrevista profissional de selecção, realizada 
nos termos do artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, a 
qual visa avaliar a experiência profissional dos candidatos, bem como 
aspectos comportamentais considerados imprescindíveis à ocupação 
dos postos de trabalho a concurso.

11.3 — As ponderações a utilizar para cada método de selecção são 
os seguintes:

a) Prova de conhecimentos ou Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

11.4 — As actas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

11.5 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-
-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores em cada um dos métodos, bem como nas fases que o comportem 
e na classificação final.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
na entrada principal do edifício do Instituto de Informática, I. P., sito 
na Av. Prof. Dr. Cavaco Silva, 17 — Edifício Ciência I — Tagus Park, 
2780 -920 Porto Salvo e ainda, disponibilizada na página electrónica do 
Instituto, após aplicação dos métodos de selecção.

13 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica 
do Instituto de Informática, I. P. e em jornal de expansão nacional, por 
extracto.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

15 — Legislação e bibliografia recomendada:
a) Decreto -Lei n.º 211/2007, de 29 de Maio;
b) Portaria n.º 635/2007, de 30 de Maio;
c) Decreto -Lei n.º 211/2006, de 27 de Outubro;
d) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;
e) Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
f) Bowman, Judith; Emerson, Sandra e Darnovky, Marzy (2001) The 

Practical SQL Handbook using Structured Query Language, Addison 
Wesley Longman, Inc.

g) Damas, Luis (2005) SQL, Structured Query Language, FCA — Edi-
tora de Informática

Porto Salvo, 10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho 
Directivo, Manuel da Cruz Pires.

202906234 

 Aviso (extracto) n.º 3509/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento de trabalhador, 
com relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado, para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho na 
categoria de Assistente Técnico da carreira de Assistente Técnico 
do mapa de pessoal do II, IP., conforme publicitado através do 
Aviso n.º 21331/2009, no Diário da República, 2.ª série, n.º 229 de 
25 de Novembro de 2009.

Lista Unitária de Classificação Final
Anabela Strecht dos Santos Lopes — classificação ob-

tida — 15,84 valores.
Tiago Ramos Lucas Tomás Pinto — classificação ob-

tida — 13,80 valores.

Candidatos excluídos:
Aldina da Conceição Lisboa Lopes *
António Mendes Bonito Laranjeira **
Carlos Alfredo Azevedo de Almeida **
Cristina Maria Costa Garrido de Matos Santa **
Isabel Maria Santana Gomes ** 
Maria Elvira Afonso **
Madalena do Amaral Ferreira Rodrigues **
Maria Bernardete dos Santos Cardoso Grácio **
Maria Clara Nunes Ramos *
Maria Fernanda Assis Barbas *
Maria Helena Nunes Silvestre *
Maria Teresa Carrola Pires Caetano *

Legenda:
* Não compareceu à aplicação do 1.º método de selecção — Provas 

de Conhecimentos
** Obteve uma classificação inferior a 9,5 valores no 1.º método de 

selecção — Prova de Conhecimentos

A lista unitária de classificação final foi objecto de homologação por 
Deliberação do conselho directivo deste Instituto, a 10 de Fevereiro 
de 2010

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Manuel da Cruz Pires.

202906267 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital da Guarda

Despacho n.º 3097/2010

Subdelegação de competências
1 — Nos termos do artigo 35.º, n.º 1 do CPA, no artigo 5.º, n.º 4 do 

Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29 de Maio, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto Lei n.º 163/2008, de 08 de Agosto de 2008, n.º 2 
alínea u, da Portaria conjunta n.º 638/2007, de 30 de Maio, através da 
Deliberação n.º 3396/2009, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009, delego no Director do Núcleo de 
Apoio à Gestão, licenciado Carlos Humberto Gaspar Saldanha, com a 
faculdade de subdelegação, a competência para, no âmbito geográfico 
da sua intervenção, praticar os seguintes actos:

1.1 — Em matéria de gestão em geral, de gestão financeira e con-
tabilidade e de administração e património e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.1.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, com 
excepção da que for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia 
da República, ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à 
Provedoria da Justiça e a outras entidades de idêntica ou superior posição 
na hierarquia do Estado;

1.2 — Em matéria de recursos humanos e desde que, precedendo 
o indispensável e prévio cabimento orçamental, sejam observados os 
condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do conselho directivo sobre a matéria:

1.2.1 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alte-
rações, bem como a acumulação parcial com as férias do ano seguinte, 
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dentro dos limites legais e das orientações definidas pelo conselho 
directivo;

1.2.2 — Autorizar férias anteriores à aprovação do plano anual de 
férias, bem como o respectivo gozo, nos termos do regime jurídico de 
pessoal aplicável;

1.2.3 — Autorizar o gozo do período complementar de cinco dias 
de férias;

1.2.4 — Despachar os processos de justificação de faltas;
1.2.5 — Autorizar a dispensa de serviço para autoformação, tendo 

em consideração o crédito previsto na disciplina jurídica do respectivo 
pessoal;

1.2.6 — Afectar o pessoal na área de intervenção do Núcleo;
1.2.7 — Despachar pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 

médicas ou de pedidos complementares de diagnostico.
1.2.8 — Dar cumprimento e prestar apoio a todas as solicitações do 

Departamento de Recursos Humanos.
1.2.9 — Informar e orientar os colaboradores em matéria de Recursos 

Humanos, de acordo com as orientações do Conselho Directivo e do DRH.
1.2.10 — Assessorar o Centro Distrital de Segurança Social no pro-

cesso de avaliação de desempenho de acordo com as regras e princípios 
definidos na legislação em vigor e as orientações do conselho Directivo 
e do Conselho Coordenador de Avaliação.

1.2.11 — Apoiar o Centro Distrital no desenvolvimento das activi-
dades de recursos humanos de âmbito e responsabilidade da respectiva 
unidade orgânica desconcentrada.

1.2.12 — Participar activamente no processo de elaboração do plano 
de acção no Centro Distrital, em articulação com a Directora Adjunta 
da Segurança Social e com o Plano de Acção do ISS,IP e coadjuvar 
cada área operacional na análise dos indicadores, definições de metas 
e programação das actividades;

2 — Apoiar a recolha de indicadores de gestão a nível distrital quando 
estes não estejam disponíveis em aplicações nacionais, de modo a per-
mitir a monitorização da execução do plano de actividades;

2.1 — Coordenar o processo de avaliação dos resultados face aos 
objectivos definidos e propor adopção de acções correctivas;

2.1.2 — Apoiar a implementação de metodologias de planeamento e 
de avaliação e produzir informação estatística específica no âmbito de 
actuação do Centro Distrital;

2.1.3 — Apoiar tecnicamente as instituições na actualização da Carta 
Social e proceder à respectiva validação.

2.1.4 — Participar na elaboração dos estudos, qualitativos e quanti-
tativos, necessários ao desenvolvimento da missão do ISS, IP; 

2.1.5 — Apoiar os utilizadores das aplicações informáticas no Centro 
Distrital;

2.1.6 — Identificar necessidades de formação dos utilizadores das 
aplicações e colaborar com o GGI (Gabinete de Gestão da Informação) 
na preparação e execução das mesmas;

2.1.7 — Colaborar com o GGI na validação de protótipos aplicacionais 
disponibilizados pelo II; IP;

2.1.8 — Colaborar com o GGI na realização de testes de pré -produção 
e na aceitação das soluções fornecidas pelo II, IP;

2.1.9 — Colaborar com o GGI na gestão do processo de mudança 
associado à implementação de novas soluções aplicacionais;

2.1.10 — Colaborar com o GGI no acompanhamento e monitoriza-
ção dos acordos existentes com o II,IP, relativos a níveis de serviço e 
desempenho das aplicações;

2.1.11 — Gerir o acesso dos utilizadores do Centro Distrital a todas 
as aplicações, criando utilizadores, atribuindo e cancelando perfis de 
utilização de acordo com as regras de segurança definidas;

2.1.12 — Colaborar com o GGI em projectos de qualidade de dados, 
assumindo a responsabilidade de gestão dos projectos a nível distrital;

2.1.13 — Apoiar os utilizadores do Centro Distrital na obtenção de 
dados disponíveis no SISS ou respectivos repositórios de dados, em 
articulação com o GGI;

2.1.14 — Assegurar o suporte da infraestrutura de TI (servidores 
Locais, computadores pessoais, rede de comunicação, impressão de 
ficheiros produzidos centralmente) até estar concluída a passagem destas 
funções e dos respectivos técnicos de suporte para o II,IP.

3 — Acompanhar e controlar os pedidos de apoios extraordinários 
a equipamentos sociais, produzindo informação técnica de suporte ao 
parecer do Centro Distrital;

3.1 — Participar na elaboração e actualização sistemática do diag-
nóstico social nacional;

3.1.1 — Avaliar as condições de acesso dos projectos e das entidades 
candidatas a programas de investimento aprovados;

3.1.2 — Apoiar tecnicamente as entidades promotoras de investimen-
tos em equipamentos sociais, na instrução dos processos de candidatura 
aos programas de investimento, em articulação com o GAT sempre que 
necessário;

3.1.3 — Acompanhar, apoiar e monitorizar o desenvolvimento de 
projectos de equipamentos sociais, em articulação com o GAT sempre 
que necessário;

4 — Emitir pareceres, elaborar informações e proceder a estudos de 
natureza jurídica sobre os assuntos submetidos à usa apreciação;

4.1 — Assegurar o patrocínio judicial do Centro Distrital e o acom-
panhamento dos processos em tribunal;

4.1.1 — Apoiar a preparação das decisões em matéria de reclamações 
apresentadas junto dos serviços do Centro Distrital que praticaram o acto 
administrativo posto em causa, quando solicitados pelos mesmos;

4.1.2 — Organizar processos respeitantes a beneficiários e contribuin-
tes e promover a execução judicial de decisões nos mesmos proferidas;

4.1.3 — Instruir processos, designadamente disciplinares, de averi-
guações e de inquérito;

4.1.4 — Processar e apreciar os pedidos de apoio judiciário;
4.1.5 — Organizar e instruir processos de contra — ordenações, bem 

como promover a execução judicial de decisões nos mesmos proferidas;
4.1.6 — Emitir parecer acerca das impugnações das decisões proferi-

das em processos de contra -ordenações e remetê -las a tribunal, quando 
for caso disso.

5 — A presente deliberação produz efeitos a partir de 01 de Dezembro 
de 2009, nos termos do n.º 1 do artº. 137 do Código de Procedimento 
Administrativo ficando assim ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados no âmbito das matérias abrangidas pela presente delegação de 
competências.

Guarda, 03 de Fevereiro de 2010. — A Directora-Adjunta de Segu-
rança Social, Rita Cunha Mendes.

202905651 

 Despacho n.º 3098/2010

Subdelegação de competências
1 — Nos termos do artigo 35.º, n.º 1 do CPA, no artigo 5.º, n.º 4 do 

Decreto -Lei n.º 214/2007, de 29 de Maio, com a redacção que lhe foi 
dada pelo Decreto Lei n.º 163/2008, de 08 de Agosto de 2008, n.º 2 
alínea u, da Portaria conjunta n.º 638/2007, de 30 de Maio, através da 
Deliberação n.º 3396/2009, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009, subdelego na Directora do Núcleo 
Administrativo e Financeiro, licenciada Maria Isabel Martins Henriques 
e desde que, precedendo o indispensável e prévio cabimento orçamental, 
sejam observados os condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis 
e as orientações técnicas do Conselho Directivo, os poderes necessários 
para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Emitir meios de recebimento e pagamento;
1.2 — Visar documentos de receita, de despesa e de regularização 

contabilística de saldos;
1.3 — Registar, controlar e proceder ao pagamento de prestações do 

sistema público de segurança social e das prestações de segurança social;
1.4 — Movimentar contas bancárias conjuntamente com o Director 

do Centro Distrital, dirigente ou funcionário a quem tenha sido conferida 
essa competência;

1.5 — Autorizar o pagamento de despesas cuja realização tenha sido 
legalmente autorizada;

1.6 — Autorizar o pagamento em prestações mensais das prestações 
indevidamente recebidas;

1.7 — Autorizar a utilização de viaturas;
2 — No que concerne ao pessoal dos respectivos serviços, mais sub-

delego na mesma dirigente, ao abrigo e nos termos dos preceitos legais 
invocados e desde que observados os condicionalismos descritos, os 
poderes necessários para:

2.1 — Assinar a correspondência relacionada com assuntos de na-
tureza corrente, necessária ao normal funcionamento dos serviços, in-
cluindo a correspondência dirigida aos tribunais, com excepção da que 
for dirigida ao Presidente da República, à Assembleia da República, 
ao Governo e aos titulares destes órgãos de soberania, à Provedoria da 
Justiça, ao Tribunal de Contas e a outras entidades de idêntica posição 
na hierarquia do Estado, salvaguardando as situações de mero expediente 
ou de natureza urgente;

2.2 — Afectar o pessoal na área de intervenção do núcleo;
2.3 — Aprovar os planos de férias e autorizar as respectivas alte-

rações, bem como a acumulação de férias para o ano seguinte, dentro 
dos limites legais;

2.4 — Autorizar férias antes da aprovação do plano anual do pessoal 
e o respectivo gozo, nos termos da lei aplicável;

2.5 — Despachar os pedidos de justificação de faltas;
2.6 — Decidir sobre os meios de prova dos motivos justificativos das 

faltas ao serviço invocados pelos funcionários, agentes e demais traba-
lhadores do ISS, I. P., em regime de contrato individual de trabalho;

2.7 — Despachar os pedidos de tratamento ambulatório e de consultas 
médicas ou de pedidos complementares de diagnóstico;




